
Nº 13, quinta-feira, 18 de janeiro de 20076 1ISSN 1677-7042

<!ID62265-0> DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 2007

Reabre, em favor do Ministério das Cidades, crédito extraordinário, no valor de R$ 60.000.000,00, aberto pela Medida
Provisória que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, combinado com o art. 167, § 2o, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 71 da Lei no 11.439, de 29 de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica reaberto em favor do Ministério das Cidades, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 2006, no valor de R$
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), o crédito extraordinário aberto pela Medida Provisória no 336, de 26 de dezembro de 2006, para
atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO REABERTURA DE CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1128 URBANIZACAO, REGULARIZACAO FUNDIARIA E INTEGRACAO DE ASSENTAMENTOS PRECARIOS 60.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

15 451 1128 0C19 APOIO A INFRA-ESTRUTURA URBANA EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS - CO-
MUNIDADE DA ROCINHA - RJ.

60.000.000

15 451 1128 0C19 0101 APOIO A INFRA-ESTRUTURA URBANA EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS - CO-
MUNIDADE DA ROCINHA - RJ. - NO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO - RJ (CRE-
DITO EXTRAORDINARIO)

60.000.000

F 4 2 30 0 300 60.000.000

TOTAL - FISCAL 60.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 60.000.000

<!ID62269-0> DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
“Fazendas Moka II e III e Sítio Mocó”,
situado no Município de Campo Formoso,
Estado da Bahia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado “Fazendas Moka II e III e
Sítio Mocó”, com área registrada de seiscentos hectares, e área me-
dida de seiscentos e vinte hectares, cinco ares e noventa e dois
centiares, situado no Município de Campo Formoso, objeto dos Re-
gistros nos R-1-3.488, fls. 189, Livro 2-RG, R-1-5.201, fls. 41, Livro
2-AI, e R-1-2.912, fls. 113, Livro 2-N, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Campo Formoso, Estado da Bahia (Processo
INCRA/SR-05/no 54160.000457/2005-23).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro, e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas matrículas, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID62270-0> DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Tapuio”, com área de mil, cento e setenta hec-
tares, trinta e dois ares e quarenta e cinco centiares, situado no Mu-
nicípio de Umirim, objeto da Matrícula no 23, Livro 2-A, do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de São Luís do Curu, Estado do
Ceará (Processo INCRA/SR-02/no 54130.003659/2005-84); e

II - “Sítio São Paulo”, com área de quinhentos e dez hec-
tares, situado no Município de Antonina do Norte, objeto do Registro
no R-1-41, Ficha 01, Livro 2-A, do Cartório de Registro de Imóveis
de Antonina do Norte, Comarca de Assaré, Estado do Ceará (Pro-
cesso INCRA/SR-02/no 54130.004560/2004-19).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro, e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas matrículas, fica autorizado a promover as desapropriações
dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID62271-0> DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
“Fazenda Nova União”, situado nos Mu-
nicípios de Tucuruí e Pacajá, Estado do Pa-
rá, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado “Fazenda Nova União”,
com área de oito mil, novecentos e trinta e um hectares, onze ares e
setenta e seis centiares, situado nos Municípios de Tucuruí e Pacajá,
objeto dos Registros nos R-1-2.500, fls. 274, Livro 2-AL, R-1-2.502,
fls. 276, Livro 2-AL, R-1-2.498, fls. 272, Livro 2-AL, R-1-2.496, fls.
270, Livro 2-AL, e R-1-1.496, fls. 122, Livro 2-AH, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Tucuruí, Estado do Pará (Pro-
cesso INCRA/SR-27/no 54600.000038/2006-46).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro, e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a beneficio de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas matrículas, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel




